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RELATÓRIO MENSAL DE DIÁRIAS 
 

A Diretoria de Administração e Finanças, nos termos da Portaria nº TC 499/2004, de 21 de setembro de 2004, torna público que no mês 
Maio de 2020 foram pagas 0,00 diárias, no valor total de R$. 0,00, conforme segue: 

NÃO HOUVE PAGAMENTO DE DIÁRIAS. 
 

 

Licitações, Contratos e Convênios 
 

Resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n° 25/2020 - 814810 
 

Objeto da Licitação: Contratação da prestação do serviço de conectividade IP dedicado à rede Internet mundial, suportando aplicações 
TCP/IP, com garantia de 100% da banda contratada, segurança contra ataques de DDoS (Distributed Deny of Service) e segurança de 
perímetro (firewall), incluindo instalação, manutenção e demais equipamentos necessários para o perfeito funcionamento da solução. 

Licitantes: ACESSOLINE TELECOMUNICACOES LTDA, ALGAR SOLUCOES EM TIC S/A, ALS CONSTRUTORA EIRELI, ARVVO 
TECNOLOGIA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, CLARO AS, JRV SERVICOS LTDA ME, L8 SERVICE PROVIDERS REDES E ENERGIA 
S/A, MENDEX NETWORKS TELECOMUNICACOES LTDA, NCT INFORMATICA LTDA, OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, SOLO 
NETWORK BRASIL S.A., TELEFONICA BRASIL S.A., VALE DO RIBEIRA INTERNET LTDA – ME, VOGEL SOLUCOES EM 
TELECOMUNICACOES E INFORMATICA. 

Resultado: Vencedores: ALGAR SOLUCOES EM TIC S/A no Lote 1 (internet), pelo valor total R$ 14.960,89, e JRV SERVICOS LTDA ME 
no Lote 2 (firewall), pelo valor total de R$ 106.999,92. 

Florianópolis, 09 de junho de 2020. 
 

Pregoeiro 
 

 

Ministério Público de Contas 
 

PORTARIA MPC Nº 26/2020 
 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 108, caput, da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, IV, do Regimento Interno instituído 
pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018, 

RESOLVE: 
ESTABELECER, no âmbito do Ministério Público de Contas, ponto facultativo no dia 12 de junho de 2020, em consonância com o inciso IX, 

do art. 1º do Decreto (Estadual) nº 432, de 23 de janeiro de 2020, e Portaria nº TC 11/2020. 
Florianópolis, 8 de junho de 2020. 

 
CIBELLY FARIAS 

Procuradora-Geral de Contas 
 

 
 
 

 

 


